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ATOS DO PODER EXECUTIVO

RATIFICOS
RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/23

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado do Mato Grosso do Sul, Pessoa Jurídica

de Direito Público Interno, portador do CNPJ nº 24.616.187/0001-10, com sede na

Avenida Reginaldo Lemes da Silva, 01, Centro. CEP: 79.215-000, Dois Irmãos do

Buriti/MS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. WLADEMIR DE SOUZA

VOLK, torna público que em 25 de Agosto de 2023, procedeu a inexigibilidade de licitação

para contratação de serviços técnicos especializados na área de direito junto a o

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA –

CNPJ nº 26.632.686/0001-27

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica para recuperação e

incremento dos repasses de royalties feitos pela ANP, com fundamento nas Lei nº 7.990/89

e nº 9.478/97, com o devido acompanhamento de processo judicial em tramite sobre o

tema, requerendo o reconhecimento do pagamento dos royalties marítimos com a inclusão

desta municipalidade no rol de instalações de embarque e desembarque de gás natural

produzidos nos campos marítimos e terrestres da Bacia Petrolífera e novo processo para

correção monetária, bem como o afastamento da RD nº 623/2013, além da elaboração e

acompanhamento de quaisquer outras medidas judiciais e/ou administrativas necessárias

ao alcance do objeto da presente contratação.

DO VALOR: O valor dos honorários advocatícios é estimado em R$ 2.430.000,00 (dois um

milhões, quatrocentos e trinta mil reais).

DO PRAZO: O presente contrato tem vigência de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser

prorrogado por interesse das partes, desde que haja autorização formal da autoridade

competente.

EMPRESA: CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ nº

26.632.686/0001-27.

Desta forma RATIFICO a Contratação Direta nos termos do inciso II do art. 25 cc. Art. 13, III

e V e do art. 26 Parágrafo Único, II, III todos da Lei Federal 8.666/93.

A contratação será a título ad exitum sendo devido somente após o efetivo ingresso dos

recursos nos cofres públicos.

1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI

020401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso – 1.500.0000 – 1.501.0000 – 1.753.0000

Dois Irmãos do Buriti – MS, 25 de agosto de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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